
PLANO DE TRABALHO -2026

I _ DADOS CADASTRAIS

I.I. DADoS CADASTRAIS DA TNSTITUIÇÃo PRoPoNENTE
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Nome da Instituiçilo Proponente

Fundação Itâúanduense de Educação e

Cultura Dilza Pinho Nilo

CNPJ/MF:

19.014.562i0001- l2

Endereço: Rua Alexandre Moreira, 291

- Centro

CEP: 37464-000

Telefone

(35) 336 r-2408

Fax / WhatsApp

G-)

E-mail institucional

fu ndacaoitanhanduense@gmai l.com

Banco:

Banco do Brasil

N' Agência

0649-l

No Conta Corrente

6230-8

Nome do Responsável Legal dâ Instituiçno Proponênte

Edna Villas Boas Scarpa Cavalcanti

FunçAo:

Presidente

RG:

M-5851727

SSPA,ÍG

CPF/IUF

708.786.506-44

Fax / WhatsApp

G-)

E-mail

ednascarpa@gmail.com

Endereço Residencial

Rua Antônio Aguiar Dias, 105 -
Mansões-ltanhandu-MG

CEP

37464-000

Nome do Responsável Técnico pêla execução do Serviço

Adriane Feneira de Paula Funçáo: Superintendente

RG: MG-6.723.960 CPF: 039.829.786-02 Whatsapp: (35) 98846-9088

Nome do Responsável Técnico pela execução do Sêrviço

Caique de Paulo Mancilha Função: Controle lnterno

RG: Mc 15.977.387 CPF: 092.350.696-96 Whatsapp: (21) 99870-1992
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Telefone

(35) 991l9-8449
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1.2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil)

A Fundação Itanhanduense é uma Entidade com personalidade jurídica própria e rege se por

Estatuto, com autonomia administrativa e financeira, sem fins lucrativos.

Tem por finalidade promover, de forma permanente, a educação escolar, extraescolar e a assistência

social, contribuindo para a realização do indivíduo, o desenvolvimento cultural, científico e social

da comunidade e da região e o fortalecimento da solidariedade humana"

No dia 22 de março de 1985 foi instituída a Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura Dilza

Piúo Nilo. Recoúecida de Utilidade Pública Municipal em l8 de dezembro de 1987 e no dia 25

de novembro de 1988, foi reconhecida de Utitidade Pública Estadual.

Promove, junto à Secretada de Educação e outros órgãos e instituições, atividades educacionais e

sociais extracurriculares, que âtendem alunos de todas as escolas e a população em geral.

2 _ DESCRIÇÀODO PROJETO/OBJETO
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Período de Execução:

0t/01/2026

lnício

3v0112027

Término

Identifi cação do Objeto:

Desenvolvimento de Projetos, pafte integrante deste Plano, em parceria com a Secretaria Municipal

de Educaçâo.

Justilicativa da Proposiçlo:

A Fundaçao Ianhanduense de Educaçâo e Cultura Dilza Piúo Nilo tem por finalidade promover de

forma permanente, a educação escolar e extraescolar contribuindo púa a realização do indivíduo, o

desenvolvimento cultural e social da comunidade e da região e o fortalecimento da solidariedade

humana.

Público Alvo:

Crianças e jovens A

llilzu ltüúo , \ilo
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Título do Projeto:

l. Projeto Apoio a Educaçf,o:(Curso Preparatório para

ENEM e Pré-Vestibular, Xadrez, Artes, Culinária,

Slackline, Psicomotricidade, Equitação e

Equoterapi4 Musicalização e Instrumentalização)

2. Escols Fazenda
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3 - cRoNoGRAMA DE ExECUÇÃo (META, ETApA ou FASE)

4 - PLANo oB r.plrclÇÃo(R$l,oo)
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Met Er Especificação Indicador Físico Duração

Fa Unid Quântt. Início Término

I

t.l

t.2

1.3

1.4

r.5

1.6

Curso Preparatório para ENEM e h-
vestibular

Xadrez

Artes, Culinária, Slackline

Psicomotricidade

EquitaçAo e Equoterapia

Musicalizaçâo e Instrumentalização

Mês 8

l0

l0

l0

l0

l0

01/04t26

Coníorme projeto

ConfoÍme projeto

ConÍorme projeto

Conforme projeto

Conforme projeto

30/lLt26

31/t2/26

3yt2/26

31fi2/26

3vt2/26

31^2t26

2 2.1 Escola Fazenda Mês 12 0\t0v26 31t0t127

3 3.1
Administrativo (rateío - Contribuição da

Secretaria Municipal de educação26,07%) Mês t2 0t/0v26 31t0v27

Natureza da Despesa Total CONCEDENTE CONVENENTE
Código Especificação

Solicitaçâo a Concedente

l. Projeto Apoio a

Educação

2. Escola Fazenda

3. Adminisrativo

R$ 537.595,48 l00Yo

TOTAL GERAL R$ 537.595,48
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Obs.: Detalhamento do Plano de Aplicaçâo conforme orçamento para 2026:

l. Projeto Apoio a Educação

tt(REÍ ÀtÂ MUntctp^! oa EorJ(acÁo - 1016 ' pntvrtÁo

t@ PÉpêótó o p/€NÊMe Hv.niúEr. MÊr 3 Âs 11.@,@ À5 88.md)
0qo.rt Oo.ó.iod ü . EÉm 3 RS 191,33 3 135,m

is 751.0 f,s I \',r,A,@

06ÉírOp.E.ioM s . ,ódêr TO n5 8m,@
IO ns 1.m,07 Â5 10.&,65

0.rÉe3 oÉra.iôôai! . cutinánr 10 Rs 8!6,e R5

10 É7,14 7.52't,O

D.rr.e! Opeêcio Éi3 . ÀLt lo n§ 261Js a3 2.612J0

to RS 752,44 i5 ,.s2{m
o.!p.et Op.õ.io É 3. S.rlirc 10 ts6,rt R5 I t6rJ0

10 R5 2 390,4' f,s 28.90'r,70

De!Éer OÉác oÉn Pr.oniôtncid.d. TO i5 20a,6 Â5 2.090,m
Equir.çao € Eq@têEp,r' MEI 1o i5 9.a05,00 is !n.050,@ ,ÔHôÉ. ' E!.ólâ Fr,.íré

l0 i5 1179d) iJ 2r7íp
DêsÉs., opeác odi ' M6 cr iàçlo l0 1't6,:t0 FJ 1463,m

nS

is 259-rr,!5

Iôt l dÉrr.rr or.ftlon.b it 27r2r,o
D.!p.$ .dmhlL.llt- ts lrjl,n

Íor l ,iorEto apoto Â aüJa^clo ns aluE,63 ú 291.505,35

2. Escola Fazenda

7.1-l ESCOrÀ ÍAZl{DA

12 RS 3.014,66 8§ 36175,87 40 Hora3 - tecob târed:
l{.150n lvlonlêió Lê rê . clÍ 12 is t.47&a4 ns 41.141,25 40 Holas.ts.olâ laElÉi

R5 7?.91?,12

t) Rt 250,0 i5 10ü,m
tol.l dê3p.r.t op.acbn.h n§ 1m,q)

o.rpêi.! .dmhhr.ív.t i9 35.5ra,7a

T0 tÁt E5c0LÂ rÀltitoa i9 115.$r,86 R5 80.91r,12

3. Administrativo

Os valores corr€spondentes à Despcsas Administrativas acima demonstradas sâo rateadas

entre as Secretarias Municipais e, especificamente neste Plano de Trabalho, em parceria com a

Secretaria Municipal de Educação, corresponde a 26,070/o do total do Administrativo, (com

arredondâmento de duas casas decimais), equivalente a R$ 164.173,02 demonstrado na tabela

abaixo. Este percentual é subdivido entre as oficinas, sendo 20,42%o do Projeto Apoio a Educação -
valor de R$ 128.598,28 e 5,650% ao Projeto Fazenda Escola, equivalente a R$ 35.574,74 do valor I
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total dos gastos abaixo discriminados.

O percentual disponibilizado para o administrativo poderá ser remanejado dentre as despesas

abaixo discriminadas ou em outras compatíveis com o administrativo, extremamente necessárias

para execução dos Projetos, conforme necessidade da Fundação.

Observação: Fica estabelecido que os valores destinados às despesas correntes poderâo ser

remanejados entre as metas pré-definidas, desde que â execução do objeto principal seja garantida e

concluída em sua totalidade, visando à otimização dos recursos sem prejuízo do resultado final. o

remanescente, caso haja. do recurso destinado ao custeio dos funcionarios celetistas poderá ser

direcionado para outras despesas.

À01,,l!!l5tlÂIt1{8. 2!?!i?80lo§ü

l2 is 2,75s,8! R9 13.070,11

t2 Â5 2.509,74 is 30.116.83

l2 n9 6.8a!'.61 Ê5 82.67517 40 Ho6r . ÊlÊC tuÉnm.n Lm.
Co.Íolôdo{õ) Ini.ru . CLT t2 RS 6,495,11 R5 /l-941,33 a! HoÉr- FIta Conr lftêma
A{610r.lurldico - autonomo (Poc€rso .m aôôr'.nto) 1C Rs 3.5@,@ Rs 35.m0,00

1l is 1.619,94 R5 17.819,12

aôôrd.Mdôr CúhuÉ I . ClÍ 17 R5 6.495,11 R9 7r.9a1J3
12 R§ 2.509,74 R5 

'!.11633
aO HoÉ. tlEa i0lÇo5 G.6is

Rede5 Sociiis /Mark tinr . Mll 11 R5 2.612J0 RJ 2&73750

,6$r.m. Socr.l - P.o(És & holras T f,s 8.@,@ n5 B.mo,m

$ {r.arr,ro

t2 i! 2.713,13 n5 t2.917,50

12 500,@ 6 ó0,00
12 R§ T,@'@ is r2.@,o
t2 R9 3-5m,42 RS r2.34lm

M.r.dal d. Llmp.ralAl mnr.ç!o/ (Ut.iílio! & .onnhâ ) ns 2.916.67 ns 35.m,@
Srctup. M.àú.nçlo d. lmp(sor.t 11 666,69 RS 3 00cJ3

12 n5 1.52011 RS 18.250,00

0 Er3o5 ( !.isoa, í.rcirâo êrc)

0.spesar Openclonah {cópi. dê ch.v.t, dêd.tr.çao,.lc} 1? Rs 58333 RS 7 000,m
Í.Llôi./rir.rGi/5l5t E l2 R5 7a021 RS !.882JO
Eqllpamntos lcompLlàrt B) 12 Âs 8)!r3 i! 10..50p

12 RS 666É7 RS 8 m0,@
,1 Rs 83313 RS 10,000,00

slt. . M.nú.ndo - Alulitaçlo 12 RS 26125 RS I1lí,m
M.dki€ no Ír.b.lhô - CW.n 12 Rs 11X96 RS 5 )^754

Tot l despêBr opêracioM is i§ &1,2rr,83
TOTÁI ÁOMIltSTnÂnV0 14 629.6a6.33
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5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1,00)

ADMINTSTRAÇÃo púnllca

6 - MONITORAMENTO E l,V,l,lrlçÂO
Especificar os parâmetros a serem úilizados para aferição do cumprimento das metas:

Visitas técnicas;

Apresentaçôes para a Comunidade;

Avaliação dos profissionais pelos superiores:

Relatórios periódicos de resultados;

Notas fiscais, extratos bancários, comprovantes de pagamentos e folha de pagamento.

7 - DECLARAÇÃO

MetB I' MES 2'MES 3" MÉS 4'MES 5'MES 6" MES

R$ 53.595,48 R$ 44.000,00 R$ 44.000,00 R$ 44.000,00 R$ 44.000,00 Rs 44.000,00

Meta 7" MES 8" MES 9" MÊS IO" MÊS I I" MES I2" MÊS

R$ 44.000.00 R$ 44.000,00 R$ 44.000,00 R$ 44.000,00 RS 44.000.00 R$ 44.000.00

Na qualidade de representante legal da Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura Dilza Pinho

Nilo, declaro, para fins de comprovação junto à Prefeitura Municipal de ttanhandr.r, para os efeitos e

sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o

tesouro ou qualquer órgão ou Organização da Sociedade Civil da Administraçâo Públic4 quem

impeça a transferência de recursos oriundos de dotaçÕes consignadas nos orçamentos deste Poder,

A,".a eà,*
.trut"*tiItanhandu. 0l /0112026 Edna Villas Boas Scarpa Ca

hesidente
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na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento
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Comi*sâo de Seleção

{y' )ernovaoo
( )REPROVADO

( ) APROVADO COM RESSALVAS, em anexo, com a possibilidade de celebraçâo da parceri4

devendo a Administração Municipal, cumprir o que foi ressalvado.

Itanhandu, o, de Janeiro de 2026

WQ'lr^'"q
Mercedes Conea de Lima

Presidente

;;s Rita Marcolino Ribeiro

Secreuiria

Patrícia hudêncio dos Santos
Membro

Administração Municipal

o, de Janeiro de 2026

Leite Alves Maurí Netocl

Municipal de Educação Procurador do Município

Paulo q Monteiro

palto cl
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